
  
CAMPUS DE JACAREZINHO

ATO EXECUTIVO Nº 001/2023 – CJ/UENP 

Súmula: Especifica  as  competências  do  setor  de

Planejamento  e  Compras do  Campus de  Jacarezinho  da

Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP.

O Diretor  do  Campus de  Jacarezinho  da  Universidade  Estadual  do  Norte  do

Paraná – UENP, Prof. Dr. Luiz Fernando Kazmierczak, nomeado pela Portaria n° 268/2022-

GR/UENP, no uso de suas atribuições  legais  e regimentais,  considerando o Artigo 48 do

Regimento Geral da UENP

R E S O L V E

Art.  1º. Ficam  especificadas,  por  este  Ato  Executivo,  as  competências  e

atribuições ao setor de Planejamento e Compras do Campus de Jacarezinho.

Art. 2º. O setor será  responsável  por traçar planos e metas para o planejamento

geral do Campus de Jacarezinho, bem como:

I  –  Diagnóstico  de  demandas  da  sede  administrativa  e  unidades,  gestão  de

contratos;

II  –  Monitoramento  de  prazos  e  previsibilidade  de  insumos  pedagógicos,

laboratoriais,  clínicos,  de manutenção e escritório (com suporte  dos setores  de

origem); 

III – Orientação e tramitação de processos correlatos, gerenciamento e execução

dos processos de compra; 

IV – Demais demandas por atribuição da Direção de Campus.
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Art. 3º. Este Ato Executivo entrará em vigor em 01 de maio de 2023, revogadas

as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Direção, 

Jacarezinho (PR) 28 de abril de 2023.

ORIGINAL ASSINADO
Prof. Dr. Luiz Fernando Kazmierczak

Diretor do Campus de Jacarezinho
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